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  CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS (UniProcessus) 

ATIVIDADE EXTENSIONISTA 

PROJETO/AÇÃO (2024.2) 

 

1. Identificação do Objeto 

 

Atividade Extensionista: Ação de Extensão Social. 

 

Área Temática: Crimes financeiros nas redes sociais.  

  

Linha de Extensão: Ação preventiva contra os crimes financeiros praticados nas redes sociais, 
mediante a divulgação de informações às potenciais vítimas. 

  

Local de implementação (Instituição parceira/conveniada): Abrace. 

 

Título do Programa ou Projeto: A propagação de crimes financeiros nas redes sociais.  

 

2. Identificação dos Autores e Articuladores 

 

CURSO: Bacharelado em Direito 

DISCIPLINA: Direito Digital  
 
 

Articulador(es)/Orientador(es): 

NOME: Prof. Dr. Henrique Savonitti Miranda 
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Aluno(a)/Equipe  

 
 
 
 
3. Projeto que será implementado 
 

Apresentação: O trabalho ora proposto consiste em uma pesquisa documental acerca da 
temática dos crimes financeiros praticados mediante a utilização das redes sociais, com o intuito 
de subsidiar a atividade extensionista relativa à disciplina de Direito Digital, na qual será feita a 
transmissão de orientações preventivas àqueles que rotineiramente são alvo de crimes de cunho 
financeiro. E assim contribuir para a redução da estatística relacionada à quantidade de pessoas 
que são vítimas de crimes financeiros nas redes sociais. 

Justificativa: A escolha do tema considerou as estatísticas que mencionam a grande 
quantidade de vítimas, bem como, os prejuízos que podem ser causados através dos crimes 
digitais. O projeto justifica-se pela urgência de implementação de medidas efetivas na prevenção 
de práticas delitivas, uma vez que é expressivo o número de usuários das plataformas digitais 
e recorrente os crimes digitais consumados.  

Objetivos Gerais:  

a) Instruir parcela da sociedade acerca da importância do uso seguro das redes sociais, em 
especial, sobre a prevenção de crimes financeiros; 

NOME COMPLETO  Matrícula   E-mail  Telefone 
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b) Transmitir orientações aos usuários da internet, de maneira que estes sejam capazes de 
identificar e evitar tentativas de golpes e fraudes. 

Objetivos Específicos:  

a) Despertar nas pessoas o interesse por consumir informações preventivas sobre práticas 
delituosas praticadas nos meios digitais; 

b) Apresentar materiais que contenham informações para prevenção dos crimes virtuais; 
c) Disseminar sobre legislação específica. 

Público-alvo: População em geral.   

Local (ou locais) de execução: Abrace. 

Resultados esperados: Almeja-se por meio do presente projeto uma maior conscientização 
dos usuários de internet e redes sociais quanto à existência de práticas delituosas no ambiente 
digital e dos riscos a que estão expostos, principalmente quanto a probabilidade de serem 
vítimas de crimes financeiros. 

Resultados atingidos: Serão indicados no mês de novembro/2024, no momento da 
elaboração do Relatório Final. 

Metodologia: Para a realização do projeto será feita pesquisa bibliográfica, apresentação do 
conteúdo em sala de aula, apresentação do conteúdo na Abrace, elaboração e distribuição de 
material informativo. 

 

4. Cronograma de execução: 

DATA DE INÍCIO: 15/08/2024 

DATA DE TÉRMINO: 11/2024 

 

 

 

 

 

 

Considerações finais:  

Evento Período Observação 
Entrega do projeto 
extensionista, do relatório 
“Plagius” e do desenvolvimento 
teórico do tema proposto 

05/09/2024   

Apresentação dos resultados 
da pesquisa e explanação da 
atividade extensionista que 
será realizada / Elaboração do 
Plano de Ação 

12 a 19/09/2024   

Execução e acompanhamento 
do projeto social 10/10 a 13/11/2024  

Elaboração do Relatório Final 
demonstrando a execução do 
projeto, resultados e público 
atendido 

14 a 21/11/2024  
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Uma das principais conclusões é a importância de conscientização dos usuários das redes 
sociais sobre seus direitos e deveres no ambiente digital. Isso demonstra que fornecer 
informações e embasamento teórico para orientar os usuários diante dos desafios e armadilhas 
que podem enfrentar nas redes sociais contribui para um uso mais seguro, eficiente e produtivo. 
Além disso, tem-se a intenção de demonstrar a importância da utilização de ferramentas para 
prevenir golpes e fraudes no ambiente digital. 

 

Apoio: Não se aplica. 
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